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Lei Municipal rf 646 I 2024.

Doutor Severiano/RN, 06 de fevereiro d.e 2024.

CoNCeor auMENTo DE RETT/UNERAÇÃo Aos SERVTDoRES euE
MENCIONA.

O Prefeito Municipal de Doutor Severiano, Estado do Rio grande do Norte, faz
saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o - Concede aumento de remuneração aos profissionais do magistério ativos,
inativos e pensionistas, com carga horária de 30 horas, no percentual de 1.4,95o/o (quatorze
vírgula noventa e cinco por cento) do salário base.

AÍt, P. O professor(a) readaptado não poderá receber remuneração salarial paga

com receita proveniente do FUNDEB enquanto durar a readaptação.

'Vw,,,yarod"fu*^
1 PreÍeito Municipal

Nesta data, 06 de fevereiro de 2024, Eu, Francisco

Neri de Oliveira, Prefeito Municipal de Doutor
Severialo, supridas as formalidades legais,

SANCIONO a presente Lei, para que surta seus

legais efeitos.

ar^ V(1// n -rI Fr

§-
ancisco Neri de Oliveira.
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Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as

disposições em contrário.

Art.4a. Os efeitos financeiros desta Lei retroagem a 1a de janeiro d,e 2024.
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ÀÍ. 4', Esta Lci to&a cm viSor na data dc §ua púlicaçào, revogando-

se todas as disposições em cootrário.

Aú. 5'. 06 efeitos finalcciros dcsta Lei, retroagem a l' de janeüo de

2024.

I'RÁNCISI.O NÉRI DE OLIYEIRÁ
Prefeito

sEcRET^Rt^ DE 
^DvINISTR^(lÁOI,ET MUMCIPAL N' 646N024

I ITANCIIJCU NERI DE ULIYEITU

SECRETARIA DE ADMINISTRÁÇÂO
LEI MUNICIPÁL N" 64712024

Doutor Severlano/RN, 06 de fêveÍ€iro de 2024

RêBu,a cnla a fisa+-ãô do piso salaial do ,l$aríc
Conunitútio de Saúde e dos Ágentes de Comhute
às Endemias »os letnos di Ernehda
Co stítrcio nl ' 120/2022. e dá outras

l,sl Muntclprl r" tí,últ/2024.
Doutor Severiano/RN, 06 de feverclro de 2024'

Cotrcede rümctrto de remurcrrçio ros mrvidores qüe menclorr.

O Prefctto Munl.lpal dc Doütor Scvcriâno, Estado do Rio grande

do Norte. foz snber que a Câmam Municipal de Vcreadores aprovâ c
cle sonciohs u seguintc Lci:

Art. lo - Colccde aumeÍfo dc remun€.8ção aos prolissionais tlo
magistério ativos. inativos e pensionistas, com cârga horária de 30
ho.as, no percmtúâl dc 14.95% (quâtoÍ7c virgula noventa e cinco por
cenro) do sâláío base.

Art. 2". O profcsso(a) rçadsptado não podcú rcccbcr rcmuneraçáo

saloriul paga com reccita provotiurlc do ruNDEB enquaíro dufl o

re3dâptâção.

Aí, !'. Esta Lei etltra cm vigor na data de sua publicação, revogando-

se todos as disposições cm cont áno.

Ârt,4'. Os efcitos Íiaanceiros dcstâ Lci rcroagem a l'dcjaneiro de
2024.

FX-INCISCO NE-P' DE OLIYEIRÁ
Prcttito Municipal

Ncsra dâta. 06 de fevereiro de 2024, Eu, Frarcisco Neri de Oliveira,
pÍefêitô Municipil tle Doutor Severiano, uupridas as fô.mslidsdeÉ
lcgais, SÂNCIONO a presente Lei. parà quc surta seus l§gais elbitos.

O PrÊfelto MlDlclprl de Doutor Severhno, ktado do Rio grande

do None, no uso de suas atibuiçôc§ legai§, t'az súer que a Câmaru

Municirral de Vcrcadores aprova e elc sanciona a §cguinte Lei:

Art. lo - Fica Íegulamentsdo o venclmento dos cargos dc Agentes

CornunitáÍios dc Saúd€ (ACS) e dos Agentcs de Combate as

Endemia.s (ACE) dcstc Municipio, cm R$ 2.824,00 (doi§ mil

oitoccntos c vintc c quatro rcais), cont'oImc prcvisâo da Emenda

Constitucional n" 120/2022, publicada cm 06 dç rnaio tlc 2022,

-A,rt. 2Ô - As dcspcsas dccorrenlcs rla exeruuçào dc§tê Lci corrcÍão à

uonta de dotações orçamenlária§ póprias, suplemenudas sc

hece§sáÍio.

Âí.30 - Esta Lçi entranl cm vigor na dato de §ua publicaçào,

revogando-se os dispositivos cm contniío, rctroagindo scls cíeitos a

0l dsjnrsiro dc 2024.

FRANCISCO NERI DE OLIWTRÁ
Prefcito Municipal

Ncsta data,06 dc fcvereiro de 2024, Eu, l'rancisco Ncri dc Oliveira,

Prcfcito Municinal dc Doutor ScvcÍitroo, supridas ac tbrmalidsdet
lcgais, SANCIONO a prcsentc Lci, pam quc suÍta scu§ lcgais efcitos.

}-RANC]SCO NERI DE OLIWTRA
Preleito

Publlcado por:
Michel Régis tle Souza Mclo

Códlso Idcntlf cador: CBD IEDC4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRNFEITURA IIIUNICIPAI, DE ENCA§TO

SECRETARIA MUNICIPAL T'E ADMINISTRAÇÂO
TRRMO NF, AIITORIZAÇÂO NF NNXIGIBII,TDADE N"

060201/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OI02OOOI/2024
II\IEXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 0602OII2O24

TERMO DE ÀUTORIZNçÃO DE INEXIGIBII,IDÁT'L N"
060201/2024

O PREFEITO LíUMCIPAL DE ENCÁNTORN, no l.to de stas
otibuições lcguís que lhc são conletidas pcla Lt'i Orgânicu do

Mmir:Ípio a Anali.tando ot condições pça Inuigibilidqdc, vinos uue
entolvc presloção coüíimttd de semiços técnico t'spatializado de
Advocoda o dc ao anolitarmos a pÍoposlo, doanentação c
atestodos de capacidade tét://.ica iola-se gue o oütrutado é
aonnituado io camla de tua esperialidadc, det:onente le
dcsctuyonln . rÉtior, ú?ctiên.iv3 con' áryãos pibla-x' aliar d"
possuir aparclhamalo c êquípc tócniea relacionados con :sua,c

otiúdodes o que not penüite infeir qie o seu trohalho I essenciol c
i discutivel, aúe o mab adetluado à pleho satisÍqçào do objeto do

Reconhcce c autoriza a lacxigtbilidodc dc Li.ilaçào, no wlor globul
de R$ R$ ó3.6U),00 (sesse u e tt'ôs mil e seiscenlos reai§),

correspondenles à Conlratação dc profusional espcciali.ado nq
execuçào dos serviço§ odrocalórios, consultoriu jridica
atltiinislralivo ju lo ao gahinete do fleJeito, CPL, ser,r'etaiats
nuniaipois e audito|ia e procedinentos ad i tistt'at^'os, t'otíonrrc
espedficações cohstantes da Prop^tt O4a entáia.
A prs|ente lherigihilida.le de Licitsção ençontra-sç lit,tílune,i(dq to
i Àr1.74, lll, c dq lei l4.lJ3/21 e olteruçõcs sut,\etliicntú, tlue
pcr itcn lal procadiirenlo, ten.lo em fislí, u irviabilida& de
competiçào ncccssàia à rcoli:ação dc prévio proccsro licitslório.

Átt 71.É í eÍigh,el d licittÇão quoido inviàvel o .onpetiçio. ern

espúcisl üo$ tosos de:....
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FRÁNCISCO NERI DE OLIYEIRA
Prcfeito Municipal

Nssts dsla,06 dc fcvcreüo dc 2024, Eu, Francisco Ncri de Oliveira,
Pretcito MüÍicipâl de Doutor Severiano. suptidils as formalidades

lcgais, SÂNCIONO a pÍesflle Lei, para que sula §eus legais efeito§.
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